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Licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão Eletrônico, visando a
eventual aquisição de quatro unidades de equipamento (appliance) de cópia de
segurança com desduplicação, proteção contra ransomware e armazenamento em
camadas.
 

RELATÓRIO FINAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº90055/2024.
 
Instado a realizar licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão
Eletrônico, visando a eventual aquisição de quatro unidades de equipamento
(appliance) de cópia de segurança com desduplicação, proteção contra ransomware e
armazenamento em camadas, respeitando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis,
fez publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União, bem como nos sites do TRE-
BA.
 
Aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 8h 30
(horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 829, de 24 de
outubro de 2022, deu início à realização dos trabalhos relativos ao presente Pregão.
Aberta a sessão, o Pregoeiro acompanhou a abertura da sessão, em seguida, iniciou-
se a etapa competitiva, através do recebimento de lances, tendo sido ofertados
diversos lances conforme Termo de Julgamento que segue anexo no doc SEI nº
3178961
Verificada a aceitabilidade dos preços unitário e total, bem como a confirmação da
conformidade dos produtos ofertados às especificações previstas do edital, procedeu-
se à sua aceitação. Em seguida, foi classificada a seguinte empresa:
CLM SOFTWARE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

PROPOSTA:
QUANTIDADE: 04 UNIDADES  - VALOR UNITÁRIO OFERTADO: R$: 1.190.000,00   
 VALOR TOTAL OFERTADO: R$: 4.760.000,00  (QUATRO MILHÕES, SETECENTOS E
SESSENTA MIL REAIS)
Ao final da fase de classificação, foi aceita a proposta da empresa supramencionada.
Finalizada a etapa competitiva, passou-se a fase de negociação, sempre na busca de
reduzir o preço ofertado pelas empresas vencedoras. Após o final da negociação, não
obstante nossas tratativas, não conseguimos lograr êxito na negociação junto à
empresa vencedora do certame, no entanto, a proposta ofertada pelo licitante fora a
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única ofertada dentro do valor orçado e estimado pela Administração.
 
Verificada a aceitabilidade dos preços unitário e total, bem como a confirmação da
conformidade às especificações previstas do edital, procedeu-se à sua aceitação. Em
ato contínuo, foi classificada e habilitada a empresa supramencionada.
 
Passando-se à fase de habilitação, o pregoeiro consultou o SICAF e verificou: a) a
compatibilidade do objeto social da empresa vencedora do certame com o objeto da
licitação; Seguem anexadas a este processo: a Proposta Ajustada, doc SEI nº3178957,
o Termo de Julgamento, doc SEI nº 3178961, e os Documentos de Habilitação da
licitante vencedora do certame, conforme doc. SEI nº3178999, c) a ausência de causas
impeditivas da contratação, através da consulta ao Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e ao Cadastro Nacional das Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS), em nome da empresa e dos sócios majoritários; d) a
inclusão dos Relatórios de Declarações exigidas nas condições 11.1.1 do edital (doc.
SEI nº.3178949).
 
Anexados ainda os seguintes documentos: Catálogos e folder do produto ofertado pela empresa
CLM SOFTWARE COMÉRCIO IMPORTACÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, doc SEI nº 3178239; Despacho
com manifestação Favorável da SEINFRA, unidade demandante, doc SEI nº3178545.
 
Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, nos termos da condição 12.1. do Edital,
nenhum licitante se manifestou, o que permite a Diretoria-Geral deste Tribunal, nos termos da
condição 13.1.1. do edital, a adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório,
determinando a consequente contratação.
É o Relatório Final, que ora se submete à apreciação da Diretoria Geral deste
Regional, nos termos da condição 13.1. do edital.

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.
Salvador (BA), 23 de dezembro de 2024
Lúcio Roberto de Oliveira Pregoeiro
 

Documento assinado eletronicamente por Lúcio Roberto de Oliveira, Técnico
Judiciário, em 23/12/2024, às 16:40, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3179081 e o código CRC
D244BD28.
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PROCESSO : 0018533-79.2024.6.05.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA

COORDENADORIA DE SOLUÇÕES CORPORATIVAS E INFRAESTRUTURA
ASSUNTO : Homologa a licitação

 

DECISÃO nº 3179526 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se de procedimento licitatório, a modalidade Pregão Eletrônico, para
REGISTRO DE PREÇOS, visando a eventual aquisição de quatro unidades de
equipamento (appliance) de cópia de segurança, conforme minuta de edital
acostada, documento n.º 3159872.
2. A ação orçamentária consta do documento n.º 3072387.
3. Após análise dos autos, a ASSESD constatou a regularidade do procedimento,
conforme documento n.º 3179523.
4. Deste modo, com esteio no parecer da ASSESD n.º 122/2024, o qual acolho, com
fundamento nos arts. 71, IV, e 90 da Lei n.º 14.133/2021 e nas atribuições do art.
143, V, da Resolução Administrativa n.º 27/2024, ADJUDICO o item da licitação à
empresa vencedora, assim como HOMOLOGO o Pregão Eletrônico n.º
90055/2024 e, considerando o Termo de Julgamento e Relatório Final do Pregão,
determino a convocação da empresa CLM SOFTWARE COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA. , CNPJ 02.092.332/0003-30, para assinatura da ata de registro
de preços, para o item único do certame, no valor unitário de R$ 1.190.000,00 e
total de R$ 4.760.000,00 (04 unidades).
5. Encaminhe-se à SGA, para formalização da ARP, ressaltado-se a previsão de uso
de instrumento contratual para as aquisições, caso ocorram.
6. Simultaneamente, à STI, para ciência e acompanhamento.

 
RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor
Geral, em 26/12/2024, às 12:59, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3179526 e o código CRC
35490DD5.
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